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LEt No. 1.394, DE 2e Manço oE2022.

9 eb or\b e, c\ olaàe fel\u

DeCIRRa DE UTILIDADE PUBLIcA o INSTITUTo
DE ARTE E EDUcAçÃo ctnco MULTlcoR, NA
FORMA QUE !NDICA.

Faço sABER euE A cÂulna MUNrcrpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, com BASE No ART.
30, coMBlNADo coM o tNclso tv Do ART.4s DA LEt onoÂrutca oo uurutcíplo DE BEBERIBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEt:

Art. ío Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTo DE ARTE E EDUcAçÃo ctnco MULT|COR,
pessoa jurÍdica de direito privado, Organização da Sociedade Civil (OSC), constituída sem fins econômicos,
com autonomia financeira e administrativa, com sede e foro em Beberibe, Ceará, portadora do CNpJ no
07.434.004t0001-27.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAÇo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERTBE/GE, em 29 de março de 2022.

MICHELE QUEIROZ ROCHA
PREFEITA
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CeÍtifico, para os dFvidos ftns de direito, que a LEI No í.394, DE 29 DE ÍúARçO DE2022, que "DECLARA
DE urtuDADe púeucl o tusururo DE ARTE E EDUcAçÃo crnco úulncon, rÁ ronmA euE
lNÍrlCA" bi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data
de 29 de mrço de2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 29 de março de 2022.
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